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                               Câmara Municipal de Rebouças – Estado do Paraná
“Sede Legislativa Vereador Pedro Pszedimirski”

Presidência da Câmara Municipal                  


PORTARIA N.º 31/2025
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE REBOUÇAS, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais com base no disposto no Artigo 22, Inciso III, do Regimento Interno, 
CONSIDERANDO decisão proferida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – autos nº 0104889-13.2025.8.16.0000, em sede de recurso, suspendendo os efeitos da sentença de primeiro grau proferida no Mandado de Segurança nº 0000605-13.2025.8.16.0142.
RESOLVE:

Art. 1º Ficam restabelecidos os mandatos e assegurado o exercício pleno das funções legislativas dos Vereadores Vicente de Andrade Cardoso e Marco Antônio Wszolek.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Portaria nº 030 de 15 de setembro de 2025.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Rebouças, em 16 de setembro de 2025.

MÁRCIO ROBERTO DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal       
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